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I. A INICIATIVA  

 

Os proponentes começam por referir que o termalismo potencia o tratamento e 

prevenção de várias patologias crónicas, contribuindo desta forma para a redução da 

despesa em medicamentos e em meios complementares de diagnóstico e terapêutica 

(MCDT) e do absentismo laboral.  

 

Acrescentam que os cuidados de saúde prestados em estabelecimentos termais, até 

2011, estavam integrados no Serviço Nacional de Saúde (SNS). No entanto, após este 

ano, o reembolso direto aos utentes foi suspenso.  

 

Posteriormente, na sequência das conclusões da Comissão Interministerial, criada pelo 

Despacho n.º 1492/2018, de 12 de fevereiro, a Portaria n.º 337-C/2018, de 31 de 

dezembro estabeleceu o regime de comparticipação do Estado nos tratamentos termais 

prescritos pelos cuidados de saúde primários do SNS, sob a forma de projeto-piloto. 

 

Referem os proponentes que, de acordo com a portaria supramencionada, os resultados 

do projeto-piloto deveriam ter sido avaliados no terceiro trimestre de 2022, o que não se 

verificou.  

 

Neste seguimento, afirmam, a Portaria n.º 285/2022, de 30 de novembro, manteve a 

continuidade da comparticipação destes tratamentos durante o ano de 2023, mantendo, 

inclusivamente, a forma de projeto-piloto. 

 

Denunciam os proponentes que a continuidade da comparticipação dos tratamentos 

termais de forma não regularmentada, poderá comprometer a acessibilidade dos 

utentes aos tratamentos termais. 

 

Com efeito, através da presente iniciativa legislativa, os proponentes pretendem a 

implementação do regime de reembolsos do Estado no preço dos tratamentos termais 

prescritos nos cuidados de saúde primários do SNS. 
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A iniciativa legislativa está estruturada em dez artigos: o primeiro estabelece o seu 

objeto, o segundo enumera as condições clínicas e tratamentos comparticipáveis, o 

terceiro determina as condições de comparticipação, o quarto delimita as condições de 

prescrição e prestação, o quinto estabelece que a faturação e conferência de faturas 

destes tratamentos é realizada através do Centro de Controlo e Monitorização do SNS, 

o sexto elenca a adaptação dos sistemas de informação para acesso da prescrição de 

tratamentos termais, o sétimo atribui o valor máximo, o oitavo estabelece o 

acompanhamento e avaliação pelo Ministério da Saúde, o nono determina a sua entrada 

em vigor e o décimo elenca as normas a revogar. 

 

II. APRECIAÇÃO DOS REQUISITOS CONSTITUCIONAIS, REGIMENTAIS E 
FORMAIS  

 

 Conformidade com os requisitos constitucionais e regimentais 

A iniciativa em apreciação é apresentada pelo Grupo Parlamentar do Partido Social 

Democrata (PSD), ao abrigo e nos termos do n.º 1 do artigo 167.º da Constituição da 

República Portuguesa (Constituição) e do n.º 1 do artigo 119.º do Regimento da 

Assembleia da República (Regimento)1, que consagram o poder de iniciativa da lei. 

Trata-se de um poder dos Deputados, por força do disposto na alínea b) do artigo 156.º 

da Constituição e na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Regimento, bem como dos grupos 

parlamentares, por força do disposto na alínea g) do n.º 2 do artigo 180.º da Constituição 

e da alínea f) do artigo 8.º do Regimento. 

Observa o disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 123.º do Regimento e assume a forma 

de projeto de lei, em conformidade com o disposto no n.º 2 do artigo 119.º do Regimento. 

A iniciativa encontra-se redigida sob a forma de artigos, tem uma designação que traduz 

sinteticamente o seu objeto principal e é precedida de uma breve exposição de motivos, 

cumprindo os requisitos formais previstos no n.º 1 do artigo 124.º do Regimento. 

Observa igualmente os limites à admissão da iniciativa estabelecidos no n.º 1 do artigo 

120.º do Regimento, uma vez que define concretamente o sentido das modificações a 

 
1  Textos consolidados da Constituição e do Regimento disponíveis no sítio da Internet da 
Assembleia da República. 

http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/constpt2005.pdf
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/constpt2005.pdf
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/Legislacao_Anotada/RegimentoAR_Simples.pdf
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/Legislacao_Anotada/RegimentoAR_Simples.pdf
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introduzir na ordem legislativa e parece não infringir a Constituição ou os princípios nela 

consignados, salvo o que se refere no parágrafo seguinte. 

O previsto no n.º 2 do artigo 7.º do projeto de lei não parece conforme com o disposto 

nos n.ºs 1 e 5 do artigo 112.º da Constituição, que elecam os atos legislativos, os quais 

não podem conferir a atos de outra natureza o poder de modificar qualquer um dos seus 

preceitos. Neste caso, o n.º 1 do artigo 7.º fixa um valor máximo anual2, dispondo o n.º 

2 que esse valor poderá ser objeto de revisão e atualização, mediante portaria. 

Conforme referem Gomes Canotilho e Vital Moreira, «quando uma lei regula uma 

determinada matéria, ela estabelece ipso facto uma reserva de lei, pois só uma lei 

ulterior pode vir derrogar ou alterar aquela lei»; (…) «o n.º 5 proíbe expressamente que 

as leis autorizem regulamentos modificativos, suspensivos ou revogatórios de si 

mesmas (modificar, suspender ou revogar qualquer dos seus preceitos).»3 Esta questão 

poderá ser analisada pelos Deputados e, caso se entenda necessário, alterada em sede 

de especialidade. 

Apesar de ser previsível que a iniciativa em apreço gere custos adicionais para o 

Orçamento do Estado, nomeadamente o disposto nos artigos 3.º e 7.º, o artigo 9.º 

remete a respetiva entrada em vigor para o Orçamento do Estado subsequente à sua 

publicação, mostrando-se assim acautelado o limite à apresentação de iniciativas 

previsto no n.º 2 do artigo 167.º da Constituição e, igualmente, no n.º 2 do artigo 120.º 

do Regimento, designado «lei-travão». 

O projeto de lei em apreciação deu entrada a 27 de fevereiro de 2023, acompanhado 

da respetiva ficha de avaliação prévia de impacto de género. Foi admitido e baixou na 

generalidade à Comissão de Saúde (9.ª) a 21 de março, por despacho do Presidente 

da Assembleia da República, tendo sido anunciado em reunião plenária do dia seguinte.  

 

 Verificação do cumprimento da lei formulário 

 

 
2 Possivelmente este valor refere-se à comparticipação do Estado, mas esta informação deverá 
ser incluída na norma. 
3 GOMES CANOTILHO, JJ / MOREIRA, Vital, Constituição da República Portuguesa anotada, 
volume II, Coimbra Editora, 2007, anotação ao artigo 112.º. 

https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c63793959566b786c5a79394562324e31625756756447397a5357357059326c6864476c32595338304f446b7a4e7a526d4d69316c5a574a6a4c5451324f47497459574e6c4d69316b4d7a4d354e324e6a4f5455794f4755756347526d&fich=489374f2-eebc-468b-ace2-d3397cc9528e.pdf&Inline=true
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O título da presente iniciativa legislativa traduz sinteticamente o seu objeto, mostrando-

se conforme ao disposto no n.º 2 do artigo 7.º da Lei n.º 74/98, de 11 de novembro (lei 

formulário)4. 

No que respeita ao início de vigência, o artigo 9.º deste projeto de lei estabelece que a 

sua entrada em vigor ocorrerá com o Orçamento do Estado subsequente à sua 

publicação, mostrando-se assim conforme com o previsto no n.º 1 do artigo 2.º da lei 

formulário, segundo o qual os atos legislativos «entram em vigor no dia neles fixado, 

não podendo, em caso algum, o início de vigência verificar-se no próprio dia da 

publicação». 

Em caso de aprovação esta iniciativa revestirá a forma de lei, nos termos do n.º 3 do 

artigo 166.º da Constituição, pelo que deve ser objeto de publicação na 1.ª série do 

Diário da República, em conformidade com o disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 3.º 

da lei formulário. 

Nesta fase do processo legislativo, a iniciativa em análise não nos suscita outras 

questões no âmbito da lei formulário. 

 

 Conformidade com as regras de legística formal 

 

A elaboração de atos normativos da Assembleia da República deve respeitar as regras 

de legística formal constantes do Guia de legística para a elaboração de atos 

normativos 5, por forma a garantir a clareza dos textos normativos, mas também a 

certeza e a segurança jurídicas.  

Segundo essas regras, «as vicissitudes que afetem globalmente um ato normativo 

devem ser identificadas no título, o que ocorre, por exemplo, em atos de suspensão ou 

em revogações expressas de todo um outro ato»6. Assim, sugere-se que, em sede de 

especialidade ou redação, seja incluída no título a referência à revogação da Portaria 

n.º 337-C/2018, de 31 de dezembro, que estabelece o regime de comparticipação do 

Estado no preço dos tratamentos termais prescritos nos Cuidados de Saúde Primários 

 
4 Texto consolidado da lei formulário disponível no sítio da Internet da Assembleia da República. 
5 Documento disponível no sítio da Internet da Assembleia da República. 
6 DUARTE, David [et al.] – Legística: perspectivas sobre a concepção e redacção de actos 
normativos. Coimbra : Almedina, 2002. P. 203. 

https://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/Legislacao_Anotada/PublicacaoIdentificacaoFormulariosDiplomas_Simples.pdf
https://www.parlamento.pt/ArquivoDocumentacao/Documents/AR_Regras_Legistica.pdf
https://www.parlamento.pt/ArquivoDocumentacao/Documents/AR_Regras_Legistica.pdf
https://data.dre.pt/eli/port/337-c/2018/12/31/p/dre/pt/html
https://data.dre.pt/eli/port/337-c/2018/12/31/p/dre/pt/html
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do Serviço Nacional de Saúde e, eventualmente, do Despacho n.º 8899/2019, de 7 de 

outubro. 

De notar que basta incluir na norma revogatória a referida Portaria n.º 337-C/2018, de 

31 de dezembro, sendo dispensável elencar a revogação das portarias que a alteraram 

– da mesma forma que também não são revogados os artigos das leis do Orçamento 

do Estado que também alteraram a mesma. 

A iniciativa em apreço não nos suscita outras questões pertinentes no âmbito da 

legística formal, na presente fase do processo legislativo, sem  prejuízo de análise mais 

detalhada a ser efetuada no momento da redação final. 

 
III. ENQUADRAMENTO JURÍDICO NACIONAL  

 

Nos termos do n.º 1 do artigo 64.º7 da Constituição da República Portuguesa, «todos 

têm direito à proteção da saúde e o dever de a defender e promover». Em 

desenvolvimento desta norma constitucional foi aprovada pela Lei n.º 95/2019, de 4 de 

setembro8, a Lei de Bases da Saúde, diploma que estabelece nos n.os 1 e 2 da Base I, 

que o «direito à proteção da saúde é o direito de todas as pessoas gozarem do melhor 

estado de saúde físico, mental e social, pressupondo a criação e o desenvolvimento de 

condições económicas, sociais, culturais e ambientais que garantam níveis suficientes 

e saudáveis de vida, de trabalho e de lazer»; e que «o direito à proteção da saúde 

constitui uma responsabilidade conjunta das pessoas, da sociedade e do Estado e 

compreende o acesso, ao longo da vida, à promoção, prevenção, tratamento e 

reabilitação da saúde, a cuidados continuados e a cuidados paliativos». 

 

Mantendo a «essencial vocação dos estabelecimentos termais como unidades 

prestadoras de cuidados de saúde e adequando, também, a sua existência às novas 

tendências deste sector, mormente no que respeita ao acesso à sua atividade e à 

gestão, garantindo-se a necessária fiscalização e responsabilização dos agentes e 

 
7  Texto consolidado retirado do portal na Internet da Assembleia da República. Todas as 
referências à Constituição são feitas para este portal oficial, salvo indicação em contrário. 
Consultas efetuadas a 27/03/2022. 
8 Texto consolidado retirado do portal na Internet do Diário da República Eletrónico. Todas as 
referências legislativas são feitas para este portal oficial, salvo indicação em contrário. Consultas 
efetuadas a 27/03/2023. 

https://files.dre.pt/2s/2019/10/192000000/0010700108.pdf
https://files.dre.pt/2s/2019/10/192000000/0010700108.pdf
https://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art64
https://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx
https://dre.pt/application/file/a/124418384
https://dre.pt/application/file/a/124418384
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entidades que atuam no sector»9 foi publicado o Decreto-Lei n.º 142/2004, de 11 de 

junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, que aprovou o regime 

jurídico da atividade termal. Conforme previsto nas alíneas a), b) e c) do artigo 2.º o 

«termalismo» é o uso da água mineral natural e de outros meios complementares para 

fins de prevenção, terapêutica, reabilitação ou bem-estar, sendo «termas», os locais 

onde emergem uma ou mais águas minerais naturais, adequadas à prática de 

termalismo. Atualmente, a rede de termas é composta por 43 unidades. 

 

Em Portugal, os cuidados de saúde prestados aos utentes do Serviço Nacional de 

Saúde (SNS), correspondentes a termalismo, foram financiados em regime livre 

segundo o mecanismo de reembolso até 2011, altura em que este financiamento foi 

suspenso. Quatro anos mais tarde, em 2015, o Programa do XXI Governo Constitucional 

veio estabelecer como prioridades para o turismo, entre outras, a implementação, em 

articulação com o setor privado, de programas de combate à sazonalidade, através da 

dinamização de produtos turísticos específicos, nomeadamente, o turismo de saúde. 

Neste contexto foi criado pelo Despacho n.º 13345/2016, de 28 de outubro, 

posteriormente alterado pelo Despacho n.º 14412/2016, de 29 de novembro, um grupo 

de trabalho interministerial, com a missão de identificar os constrangimentos atuais da 

atividade termal; avaliar o impacto económico da atividade e nas despesas de saúde; e 

propor medidas para a sua dinamização. Em 10 de outubro de 2017 foi disponibilizado 

o Relatório Preliminar da Atividade Termal em Portugal que concluiu, nomeadamente, 

que os «tratamentos termais devem integrar o conjunto de prestações de cuidados de 

saúde enquadrados pelo Estado em sede de sistema de comparticipações do SNS, e 

que (…) assume especial importância o reconhecimento das terapêuticas termais pelo 

SNS em termos de impacto clínico, através da reposição das comparticipações aos 

utentes do SNS que realizem tratamentos nos estabelecimentos termais, devolvendo-

se ao setor a importância retirada politicamente em 2011»10. 

 

Posteriormente, o artigo 190.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, que aprovou o 

Orçamento do Estado para 2018, determinou que durante aquele ano, o «Governo 

estabelece o regime de reembolso, mediante prescrição médica, das despesas com 

 
9 Vd. exposição de motivos. 
10 Vd. Despacho n.º 1492/2018, de 12 de fevereiro. 

https://dre.pt/application/file/a/286010
https://dre.pt/application/file/a/286010
https://dre.pt/application/file/a/333971
https://www.dgeg.gov.pt/pt/areas-setoriais/geologia/recursos-hidrogeologicos/exploracao-de-aguas-minerais-naturais/termalismo/termas-em-atividade/
https://www.portugal.gov.pt/ficheiros-geral/programa-do-governo-pdf.aspx
https://dre.pt/application/file/a/75692743
https://dre.pt/application/file/a/105276713
https://www.sgeconomia.gov.pt/destaques/tp-atividade-termal-em-portugal-consulta-publica-ate-17-de-novembro-.aspx
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/114768575/202103101728/73517649/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/114768575/202103101728/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
https://dre.pt/application/file/a/114680275
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cuidados de saúde prestados nas termas». Em concretização deste artigo foi aprovado 

o Despacho n.º 1492/2018, de 12 de fevereiro, que criou uma comissão interministerial 

com o objetivo de estabelecer o regime de reembolso, mediante prescrição médica, das 

despesas com cuidados de saúde prestados nas termas. Esta comissão entregou o 

respetivo relatório final, do qual consta «o estudo e proposta de implementação de 

modelos de comparticipação das despesas com cuidados de saúde, prestados em 

estabelecimentos termais»11. 

 

Nesta sequência foi publicada a Portaria n.º 337-C/2018, de 31 de dezembro12,13, que 

tendo como «premissa os possíveis ganhos em saúde associados aos tratamentos 

termais», veio estabelecer o regime de comparticipação do Estado no preço dos 

tratamentos termais prescritos nos Cuidados de Saúde Primários do SNS. Determina o 

n.º 2 do artigo 1.º e o artigo 7.º, na sua redação atual, que o regime de comparticipação 

pelo Estado dos tratamentos termais é válido durante o ano de 202314, assumindo a 

forma de um projeto-piloto, cujo valor máximo é de 600 000 euros. De acordo com os 

n.ºs 1 e 2 do artigo 3.º, o valor da comparticipação do Estado é de 35 % do preço dos 

tratamentos termais, com o limite de 95 euros por conjunto de tratamentos termais15, 

 
11 Vd. Portaria n.º 337-C/2018, de 31 de dezembro. 
12 Versão consolidada. A Portaria n.º 337-C/2018, de 31 de dezembro, foi alterada pela Portaria 
n.º 95-A/2019, de 29 de março, artigo 336.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de março, artigos 286.º e 
443.º da Lei n.º 75-B/2020, de 31 de dezembro, Portaria n.º 102-B/2021, de 14 de maio, artigo 
336.º da Lei n.º 12/2022, de 27 de junho, e Portaria n.º 285/2022, de 30 de novembro. 
13 O n.º 1 do Despacho n.º 8899/2019, de 7 de outubro, veio determinar que a avaliação dos 
resultados do projeto-piloto de comparticipação do Estado, no preço dos tratamentos termais 
prescritos nos Cuidados de Saúde Primários do SNS, fosse efetuada pela Administração Central 
do Sistema de Saúde, I. P. (ACSS), assentando em dois tipos de análise: descritiva da utilização 
dos tratamentos termais; e de impacto económico associado aos tratamentos termais. 
Acrescenta o n.º 8 que a ACSS procede à avaliação do projeto piloto durante o primeiro trimestre 
de 2020, devendo o relatório final ser apresentado até ao final do mês de junho de 2020. 
14 A redação originária previa que o regime de comparticipação fosse válido durante o ano de 
2019, sob a forma de um projeto-piloto. A Lei n.º 2/2020, de 31 de março, eliminou a referência 
ao ano de 2019, tendo passado a prever que o regime de comparticipação fosse válido até à 
apresentação do relatório de avaliação relativo aos resultados do projeto-piloto. Seguiu-se a Lei 
n.º 75-B/2020, de 31 de dezembro, que determinou que o regime de comparticipação do Estado 
no preço dos tratamentos termais prescritos nos Cuidados de Saúde Primários do Serviço 
Nacional de Saúde era válido durante o ano de 2021, assumindo a forma de um projeto-piloto. 
Por sua vez, a Lei n.º 12/2022, de 27 de junho, e a Portaria n.º 285/2022, de 30 de novembro, 
modificaram, apenas, o período temporal de comparticipação, respetivamente, 2022 e 2023. 
15 De acordo com o Despacho n.º 10143/2019, de 11 de novembro, o valor máximo do projeto-
piloto de comparticipações pelo Serviço Nacional de Saúde dos tratamentos termais é atingido 
aquando do apuramento daquele valor em sede de conferência de faturas e não em função do 
valor prescrito. 

https://dre.pt/application/file/a/114680275
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/portaria/2018-121785048
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/portaria/2018-121785048-203973219
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/portaria/2018-121785048-203973220
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/151865188/202103111926/73929964/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/application/file/a/117514667
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/151865188/202103111926/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
https://dre.pt/application/file/a/121785138
https://dre.pt/application/file/a/121785138
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/151865206/202103111918/73936545/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/158240279/202103111919/74004774/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/158240279/202103111919/74004948/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://files.dre.pt/1s/2021/05/09402/0000200003.pdf
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/portaria/2022-185325094-185370347
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/portaria/2022-185325094-185370347
https://files.dre.pt/1s/2022/11/23100/0000500006.pdf
https://dre.pt/application/file/a/125074006
https://dre.pt/application/file/a/126004170
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estando dependente de prescrição médica pelos Cuidados de Saúde Primários do SNS. 

Salienta-se que apenas pode ser comparticipado um tratamento por utente, e que cada 

tratamento termal deve perfazer uma duração entre 12 e 21 dias (n.ºs 4 e 5 do artigo 

3.º). Nos termos do n.º 2 do artigo 8.º da Portaria n.º 337-C/2018, de 31 de dezembro, 

na redação dada pela Portaria n.º 285/2022, de 30 de novembro, «os resultados do 

projeto-piloto são avaliados no terceiro trimestre de 2024, em condições a definir por 

despacho»16.  

 

Em face da doença por COVID-19 e atenta a situação epidemiológica vivenciada no 

país e as condições de saúde pública existentes, a atividade termal foi suspensa pelo 

Decreto n.º 2-A/2020, de 20 de março17, que procedeu à execução da declaração do 

estado de emergência. De referir que no decurso da evolução da situação 

epidemiológica, todos os estabelecimentos termais já tinham tomado a iniciativa de 

suspender a sua atividade na segunda semana de março de 2020. Considerando que 

de acordo com o previsto no artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 142/2004, de 11 de junho, os 

titulares dos estabelecimentos termais devem colaborar com as autoridades de saúde 

nas campanhas e programas de saúde pública, foi publicada a Orientação n.º 31/2020, 

de 13 de junho, pela Direção-Geral da Saúde, com o fim de definir os procedimentos a 

adotar na reabertura e funcionamento dos estabelecimentos termais, enquanto 

instrumento adicional ao cumprimento das normas e disposições legais vigentes. 

Porém, e pelo Decreto n.º 3-A/2021, de 14 de janeiro18, foi uma vez mais, decretado o 

encerramento das termas e spas ou estabelecimentos afins. 

 

Cumpre, ainda, mencionar que o Despacho n.º 8221/2020, de 25 de agosto, veio criar 

um grupo de trabalho interministerial, para identificação dos constrangimentos atuais e 

definição de instrumentos que contribuam para dinamizar a atividade termal, com a 

missão19 de reavaliar o regime jurídico que regula o licenciamento, a organização, o 

 
16 A redação originária previa que o regime de comparticipação fosse avaliado no primeiro 
trimestre de 2020, em condições a definir por despacho, prazo que foi sucessivamente adiado 
para 2022 e 2023, respetivamente, pela Portaria n.º 102-B/2021, de 14 de maio, e pelo artigo 
336.º da Lei n.º 12/2022, de 27 de junho. 
17 Versão consolidada. O Decreto n.º 2-A/2020, de 20 de março, foi revogado pelo Decreto n.º 2-
B/2020, de 2 de abril. 
18 Versão consolidada. O Decreto n.º 3-A/2021, de 14 de janeiro, foi revogado pelo Decreto n.º 
4/2021, de 13 de março. 
19 Partilha alguns dos objetivos da missão do Grupo Interministerial criado pelo Despacho n.º 
13345/2016, de 28 de outubro, supramencionado. 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto/2020-130531803
https://www.dgs.pt/normas-orientacoes-e-informacoes/orientacoes-e-circulares-informativas/orientacao-n-0312020-de-13062020-pdf.aspx
https://www.dgs.pt/normas-orientacoes-e-informacoes/orientacoes-e-circulares-informativas/orientacao-n-0312020-de-13062020-pdf.aspx
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto/3-a-2021-153959843
https://dre.pt/application/file/a/140950639
https://files.dre.pt/1s/2021/05/09402/0000200003.pdf
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/portaria/2022-185325094-185370347
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/portaria/2022-185325094-185370347
https://files.dre.pt/1s/2020/03/05701/0000500017.pdf
https://files.dre.pt/1s/2020/04/06602/0000200020.pdf
https://files.dre.pt/1s/2020/04/06602/0000200020.pdf
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto/3-a-2021-153959843
https://files.dre.pt/1s/2021/03/050a00/0000200028.pdf
https://files.dre.pt/1s/2021/03/050a00/0000200028.pdf
https://dre.pt/application/file/a/75692743
https://dre.pt/application/file/a/75692743
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funcionamento e a fiscalização dos estabelecimentos termais, apresentando propostas 

de alteração e ou de regulamentação; avaliar o impacto económico da atividade e nas 

despesas de saúde; e propor medidas para dinamizar a atividade termal. Segundo os 

n.ºs 8 e 9, o grupo de trabalho tem a duração de 1 ano, contada a partir da data de 

publicação da sua constituição, devendo apresentar aos membros do Governo 

responsáveis pelas áreas do turismo, da saúde e da energia, um relatório intercalar com 

descrição dos trabalhos desenvolvidos, decorridos seis meses a contar da data de 

publicação da sua constituição, devendo submeter o relatório final com o trabalho 

produzido, no prazo máximo de 30 dias após o término do seu mandato. 

 

Sobre esta matéria importa também referir que o termalismo se enquadra na Estratégia 

Nacional de Turismo - ET2027, enquanto referencial estratégico e ativo emergente, que 

«combina vida saudável, saúde, bem-estar, mindfulness e atividades desportivas e de 

natureza. Abrange ainda realização de tratamentos de saúde e bem-estar efetuados em 

termas e em centros especializados e cujo crescimento se alicerça na qualidade relativa 

das infraestruturas hospitalares; na relação qualidade/preço; no reconhecimento 

internacional do Serviço Nacional de Saúde e boa posição do País em importantes 

indicadores de saúde»20. 

 

A terminar, menciona-se o Portal do Serviço Nacional de Saúde e os sítios das Termas 

de Portugal e do Turismo de Portugal, que disponibilizam diversa informação relativa ao 

termalismo. 

 
IV. ENQUADRAMENTO JURÍDICO NA UNIÃO EUROPEIA E INTERNACIONAL  

 

 Âmbito internacional  

Países analisados 

 

A legislação comparada é apresentada para o seguinte Estado-Membro da União 

Europeia: Espanha. 

 

 
20 Estratégia Nacional de Turismo - ET2027, pág. 46. 

http://www.turismodeportugal.pt/SiteCollectionDocuments/estrategia/estrategia-turismo-2027.pdf
http://www.turismodeportugal.pt/SiteCollectionDocuments/estrategia/estrategia-turismo-2027.pdf
https://www.sns.gov.pt/
https://termasdeportugal.pt/
https://termasdeportugal.pt/
https://www.turismodeportugal.pt/pt/Paginas/homepage.aspx
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ESPANHA 
 

Em Espanha, e no desenvolvimento do artículo 43. da Constitución Española21 que 

consagra o direito à proteção na saúde, foi aprovada a Ley 14/1986, de 25 de abril, 

General de Sanidad. Este diploma aplica-se a todo o território nacional, devendo ser 

complementado pelas normas emitidas pelas Comunidades Autónomas, no exercício 

das competências que lhes são atribuídas pelos correspondentes Estatutos de 

Autonomia (articulo cuarto). O principal objetivo da Ley 14/1986 foi, assim, o de criar o 

Sistema Nacional de Salud, sistema este que funciona em coordenação e integração 

com as Comunidades Autónomas. 

Nos termos do n.º 2 do artículo uno da Ley 14/1986, de 25 de abril, são titulares do 

direito à proteção da saúde todos os espanhóis e todos os cidadãos estrangeiros que 

tenham residência em Espanha. 

O direito à saúde compreende, de acordo com o previsto no artículo seis: 

• A promoção da saúde; 

• A promoção do interesse individual, familiar e social na saúde através de uma 

adequada educação sanitária da população; 

• A garantia de que todas as ações, nesta matéria, sejam desenvolvidas com o 

objetivo de prevenção e não apenas de as curar; 

• A garantia de cuidados de saúde em todos os casos em que exista perda da mesma; 

• A promoção de todas as ações necessárias para a reabilitação funcional e 

reintegração social do utente. 

Nos termos da lei, o financiamento para a assistência à saúde é assegurado pelas 

verbas do Orçamento do Estado, podendo ser consignadas receitas fiscais provenientes 

de taxas aplicadas a determinados serviços, bem como das contribuições sociais. 

 

No quadro de fortalecimento do Estado Social e no seguimento da proteção na saúde, 

a Constituição espanhola, no seu artículo 41, estabelece um regime público de 

segurança social para todos os cidadãos. Neste sentido, a Ley General de la Seguridad 

Social, aprovada pelo Real Decreto Legislativo 8/2015, de 30 de octubre, atribui ao 

Instituto de Mayores y Servicios Sociales (IMSERSO), na dependência do do Ministerio 

 
21 Versão consolidada do diploma retirada do portal oficial https://www.boe.es/. Salvo referência 
em contrário, todas as referências legislativas são feitas para este portal. Consultas efetuadas a 
4/03/2023. 

https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1978-31229&p=20110927&tn=1#a43
https://www.boe.es/buscar/pdf/1978/BOE-A-1978-31229-consolidado.pdf
https://www.boe.es/buscar/pdf/1986/BOE-A-1986-10499-consolidado.pdf
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1986-10499&p=20230323&tn=1#acuatro
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1986-10499&p=20230323&tn=1#auno
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1986-10499&p=20230323&tn=1#aseis
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1978-31229&p=20110927&tn=1#a41
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1978-31229&p=20110927&tn=1#a41
https://imserso.es/web/imserso
https://www.boe.es/
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de Derechos Sociales y Agenda 2030, a gestão dos serviços complementares das 

prestações do sistema da segurança social,  com natureza de entidade de direito público 

e capacidade jurídica para o cumprimento das finalidades que lhe são cometidas. Assim, 

no âmbito do referido Instituto, foi criado em 1989, o Programa de Termalismo com vista 

a uma política próxima das necessidades dos cidadãos. Este Programa está regulado 

pela Orden SSI/1688/2015, de 30 de julio,  que proporciona o acesso a tratamentos 

termais aos pensionistas do sistema de segurança social, a preços reduzidos, 

contribuindo para melhorar a qualidade de vida das  pessoas mayores (pessoas com 60 

ou mais anos), bem como a promoção do envelhecimento ativo, e a melhoria da saúde. 

Podem participar do Programa de Termalismo do IMSERSO as pessoas residentes em 

Espanha, que reúnam, alguns dos seguintes requisitos: 

• Ser pensionista de reforma ou de invalidez do sistema da segurança social; 

• Ser pensionista de viuvez com 55 ou mais anos de idade do Sistema de Segurança 

Social; 

• Beneficiar de prestações sociais ou de subsídio de desemprego com 60 ou mais anos 

de idade do Sistema de Segurança Social 

• Ser beneficiário do Sistema de Segurança Social com 65 ou mais anos de idade.  

Podem também beneficiar do Programa as pessoas de nacionalidade espanhola 

residentes no estrangeiro, com 65 ou mais anos de idade, que sejam beneficiárias de 

uma pensão da segurança social. 

 

O acesso aos tratamentos termais depende de prévia prescrição médica tendo a 

duração de 10 ou 12 dias, em alojamento duplo e em regime de pensão completa, nos 

termos da Resolución de 16 de noviembre  de 2021, del Instituto de Mayores y Servicios 

Sociales, por la que se convocan plazas para pensionistas que deseen participar en el 

Programa de Termalismo.   
A comparticipação do IMSERSO pode oscilar entre 20% e 50% do custo dos 

tratamentos, atendendo à época da sua realização. 

 

 

 

 

 

https://www.boe.es/boe/dias/2015/08/10/pdfs/BOE-A-2015-8941.pdf
https://imserso.es/espacio-mayores/envejecimiento-activo/programa-termalismo-imserso?p_l_back_url=%2Fbusqueda%3Fq%3DPrograma%2Bde%2BTermalismo
https://www.boe.es/boe/dias/2021/11/27/pdfs/BOE-A-2021-19629.pdf
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FRANÇA 
 

O regime de comparticipação do Estado nos tratamentos termais em França vem 

previsto no Code de la securité sociale22 , em particular nos articles L162-1 a L162-58, 

que  compõem o capitulo relativo às prestações socais dos cuidados de saúde e da 

prevenção. 

 

A segurança social pode cobrir o custo de um tratamento termal desde que seja 

recomendado por um médico. As despesas em causa são as despesas médicas, mas 

abrangem também os custos da estadia (alojamento e custos de transporte). A condição 

ou patologia para a qual a prescrição médica é feita deve constar da lista elaborada pela 

Caisse primaire d'assurance maladie (CPAM). Além disso, o tratamento termal deve ter 

lugar num estabelecimento aprovado pela segurança social. 

 

Segundo o article L162-1-7-2 a comparticipação de um tratamento termal está 

condicionada ao cumprimento de indicações terapêuticas ou de diagnóstico, ao estado 

do paciente e a condições particulares de prescrição, utilização ou execução do 

procedimento ou serviço. Estas condições são decididas pela Union nationale des 

caisses d'assurance maladie (UNCAM) (articles L182-2 e L182-2-2 ), após consulta da 

Haute Autorité de Santé (HAS) (articles L161-37 a L161-46) e da Union nationale des 

organismes d'assurance maladie complémentaire (UNOCAM) (articles R182-2-8 a 

R182-2-12). 

 

As decisões da UNCAM são consideradas aprovadas, salvo oposição fundamentada 

dos ministros responsáveis pela área da saúde e da segurança social. O ministro 

responsável pela saúde pode proceder ex officio à inscrição ou à eliminação de um 

procedimento ou serviço por razões de saúde pública, através de despacho emitido 

após consulta da HAS. As tarifas para estes procedimentos e serviços são publicadas 

no jornal oficial. 

 

 
22 Versão consolidada do diploma retirada do portal oficial https://www.legifrance.gouv.fr/ .  Salvo 
referência em contrário, todas as referências legislativas são feitas para este portal. Consultas 
efetuadas a 18/04/2023. 
 

https://www.legifrance.gouv.fr/download/file/pdf/LEGITEXT000006073189.pdf/LEGI
https://www.legifrance.gouv.fr/codes/section_lc/LEGITEXT000006073189/LEGISCTA000006156028/#LEGISCTA000036687767
https://www.ameli.fr/assure
https://www.legifrance.gouv.fr/codes/article_lc/LEGIARTI000006741313
https://annuaire-entreprises.data.gouv.fr/entreprise/union-nationale-des-caisses-d-assurance-maladie-uncam-130030869
https://annuaire-entreprises.data.gouv.fr/entreprise/union-nationale-des-caisses-d-assurance-maladie-uncam-130030869
https://www.legifrance.gouv.fr/codes/article_lc/LEGIARTI000045355357/2023-04-18
https://www.legifrance.gouv.fr/codes/article_lc/LEGIARTI000037064746/2023-04-18
https://www.has-sante.fr/
https://www.legifrance.gouv.fr/codes/section_lc/LEGITEXT000006073189/LEGISCTA000006156027/#LEGISCTA000006156027
https://unocam.fr/
https://unocam.fr/
https://www.legifrance.gouv.fr/codes/section_lc/LEGITEXT000006073189/LEGISCTA000006173309/#LEGISCTA000006173309
https://www.legifrance.gouv.fr/codes/section_lc/LEGITEXT000006073189/LEGISCTA000006173309/#LEGISCTA000006173309
https://www.legifrance.gouv.fr/
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Nos termos do article L162-39, a relação entre os organismos de seguro de saúde e os 

estabelecimentos termais é definida por um acordo nacional celebrado por um período 

não superior a cinco anos entre uma ou mais das organizações nacionais mais 

representativas dos estabelecimentos termais e a UNCAM. Este acordo determina em 

particular: 1° As obrigações respetivas dos organismos de seguro de saúde e dos 

estabelecimentos termais; 2° As medidas adequadas para garantir a qualidade dos 

cuidados prestados aos utentes; 3° As taxas fixadas para os tratamentos termais 

cobertos; o preço limite para a faturação destes; o preço máximo de faturação dos 

tratamentos termais, tendo em conta os custos de exploração; 4° As medidas previstas 

em caso de incumprimento, por parte das instituições, das obrigações decorrentes do 

acordado, bem como o procedimento que permite a estes estabelecimentos apresentar 

as suas observações. 

 

As atuais condições de comparticipação de tratamentos termais encontram-se definidas 

na  Convention Nationale Destinée à Organiser les Rapports entre les Caisses 

D'assurance Maladie et les Établissements Thermaux publicada no jornal oficial de 31 

de janeiro de 2018, cujos termos deverão ser conjugados com o disposto nos articles 

L162-1-7-3 relativo à cobrança de atos médicos termais;  L321-1 relativo ao subsídio 

diário por tratamento termal; R160-24 relativo à comparticipação do acompanhamento  

médico e do tratamento termal; e, D323-1 sobre a condição de recurso para pagamento 

dos tratamentos. 

  

No reembolso, pela segurança social, de um tratamento termal deve ser feita uma 

distinção entre os custos médicos e os custos relacionados com o alojamento ou 

transporte. Além disso, é por vezes possível receber ajudas de custo diárias, 

dependendo dos recursos do utente. 

No que diz respeito às taxas de reembolso de despesas médicas, são reembolsadas de 

acordo com as tarifas fixadas nos termos seguintes:  

1) Pacote de acompanhamento médico e práticas médicas complementares têm 

um reembolso de 70% da taxa convencional, a qual varia entre 80€ e 120€, 

consoante o tratamento; 

2) Pacote termal (tratamentos realizados durante a estadia), o reembolso é de 65% 

da tarifa convencional. Não serão cobertos os tratamentos de conforto ou bem-

estar. 

https://www.legifrance.gouv.fr/codes/article_lc/LEGIARTI000028394397
https://www.legifrance.gouv.fr/download/pdf?id=YKDQO1TlRoNhqhw1_r0TbYhXPwizufS-4DiqdKR2MJg=
https://www.legifrance.gouv.fr/download/pdf?id=YKDQO1TlRoNhqhw1_r0TbYhXPwizufS-4DiqdKR2MJg=
https://www.legifrance.gouv.fr/codes/article_lc/LEGIARTI000033690607
https://www.legifrance.gouv.fr/codes/article_lc/LEGIARTI000033690607
https://www.legifrance.gouv.fr/codes/article_lc/LEGIARTI000046811805
https://www.legifrance.gouv.fr/codes/article_lc/LEGIARTI000031797337
https://www.legifrance.gouv.fr/codes/article_lc/LEGIARTI000031813462
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Para o reembolso dos custos com o alojamento e o transporte, são tidos em conta os 

limites máximos de rendimentos do ano anterior ao do tratamento termal. 

 

Foram definidos, para o ano de 2023, os seguintes limites máximos de rendimento 

anual: 

• solteiro: 14.664,38 €; 

• casal: 21.996,57 €; 

• casal + 1 dependente: 29.328,76 €; 

• casal + 2 dependentes: 36.660,95 €. 

 

Para cada pessoa a cargo são acrescidos 7.332,19 € aos limites acima referidos. 

 

Quanto aos custos de transporte, são cobertos até 65% do preço de um bilhete de 

comboio de ida e volta de 2ª classe. As despesas de transporte da pessoa 

acompanhante podem também ser reembolsadas, desde que, por exemplo, o 

beneficiário tenha dificuldade de deslocação ou se encontre acompanhado por menor 

de 16 anos.  As despesas de alojamento são reembolsadas até 65% do valor fixo de 

150,01 € (ou seja, 97,50 €).  

 

A interrupção do trabalho ocasionada por um tratamento termal não dá lugar ao 

pagamento de ajudas de custo diárias, exceto se o rendimento anual for inferior ao limite 

máximo fixado pela segurança social à data da prescrição do tratamento. 

 

Assim, para um tratamento prescrito em 2021, o rendimento anual não deve ultrapassar 

os 41.136 €. Para um tratamento prescrito em 2022, não deve ultrapassar 43.992 €.  

Podem ser acrescidos 20.568 € se o utente viver em casal ou tiver um dependente a 

cargo. 

 

Importa referir ainda que, em 2022, o Governo francês lançou um plano de apoio aos 

estabelecimentos termais a fim de minimizar os efeitos provocados pela crise sanitária, 

o qual cria diversas ferramentas para ajudar o setor com  um envelope financeiro de 

mais de 10M€ para cinco anos.  

https://www.economie.gouv.fr/stations-thermales-plan-soutien-developpement-gouvernement
https://www.economie.gouv.fr/stations-thermales-plan-soutien-developpement-gouvernement
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No sítio oficial da administração francesa service-public.fr pode encontrar-se informação 

atualizada sobre a matéria em apreço.   

 

V. ENQUADRAMENTO PARLAMENTAR  

 
 Iniciativas pendentes (iniciativas legislativas e petições) 

 

Efetuada a consulta à base de dados da Atividade Parlamentar (AP), não foram 

encontradas, neste momento, quaisquer iniciativas legislativas ou petições pendentes, 

respeitantes ao assunto tratado pela presente iniciativa. 

 

 Antecedentes parlamentares (iniciativas legislativas e petições) 

 

Efetuada a consulta à AP, verifica-se que, na XIV Legislatura, baixou  à Comissão de 

Saúde o Projeto de Lei n.º 707/XIV/2.ª (PSD)- « Define o regime de comparticipação do 

Estado nos tratamentos termais», o qual caducou em 28 de março de 2023. 

 

VI. CONSULTAS E CONTRIBUTOS  

 

 Consultas facultativas  

 

Considerando a matéria que está em causa, poderá a Comissão de Saúde proceder à 

audição, ou solicitar parecer, na fase de especialidade, à Direção Geral de Saúde e ao 

Ministério da Saúde.  

 

VII. AVALIAÇÃO PRÉVIA DE IMPACTO  

 
 Avaliação sobre impacto de género  

 

https://www.legifrance.gouv.fr/codes/article_lc/LEGIARTI000031813462
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=110387
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A avaliação de impacto de género (AIG) que foi junta pelo grupo parlamentar proponente 

valora como positivo o impacto com a sua aprovação, sendo a perspetiva da igualdade 

de género um dos seus elementos fundamentais. 

 

 

 

VIII. ENQUADRAMENTO BIBLIOGRÁFICO  

 

PEREIRA, Sandra Cristina Soares – Gestão de balneários termais [Em linha] : 

qualidade de vida dos termalistas. Bragança : [s.n.], 2021. [Consult. 31 março 2023]. 
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Resumo: A presente dissertação de mestrado analisa o tema do termalismo em 

Portugal, bem como o seu impacto na saúde dos termalistas. «Atualmente, cada vez 

mais as pessoas recorrem ao termalismo para melhorar a saúde na sua ampla 

dimensão, com destaque para o bem-estar, incluindo o relaxamento, alívio de stress, 

depressão, e mesmo recuperação e reservatório de energias. Os tratamentos termais 

trazem uma harmonia corporal integral e condições para prevenir possíveis patologias, 

inclusive de cariz mental e social, visando uma melhor qualidade de vida e do sono. 

Com este estudo, pretendeu-se aprofundar conhecimentos sobre termalismo, analisar 

o perfil do cliente que frequentou o termalismo clássico no balneário termal de Chaves; 

assim como avaliar a qualidade de vida e a qualidade de sono em dois momentos 

distintos, antes e após os 14 dias de tratamentos termais com o intuito de verificar o 

efeito destes tratamentos na qualidade de vida e de sono do termalista.» 

De salientar o ponto 1.7 da obra onde é analisado o impacto das comparticipações dos 

tratamentos termais pelo Serviço Nacional de Saúde na procura pelo termalismo. 
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